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Com fulcro no artigo 137, inciso IV, do Regimento Interno, o
Vereador que a presente subscreve REQUER, que seja enviado ofício ao Prefeito
Municipal TAUILLO TEZELLI que mediante a Secretaria competente nos informe
como está sendo realizado os trabalhos da "CARROCINHA", e quais as
possibilidades de intensificar os serviços da mesma em todo o perímetro urbano de
Campo Mourão?

JUSTIFICATIVA:

Não podemos deixar de destacar que os trabalhos realizados
por esta Secretaria no que tange a captura de animais errantes tem trazido grandes
benefícios para nossa Cidade, porém, devido a inúmeras reivindicações de
moradores e em especial a de nossos carteiros, que estão encontrando dificuldades
para realizarem, com eficiência, seus trabalhos. Recorremos a este artifício para
viabilizar estes serviços.

Sendo assim, peço ao órgão competente que tome
providências cabíveis inerentes a suas funções.

PLENÁRIO VEREADOR JOSÉ PEREIRA CARNEIRO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná em 21 de
novembro de 2002.

GERAL PEDRO SACRAMENTO
Vereador
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